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RESUMO 

O presente artigo aborda a temática do enquadramento em IVA das contrapartidas realizadas 

por locadores a locatários no contexto de contratos de leasing com vista à libertação do bem 

locado e subsequente celebração de um novo contrato, entre as mesmas partes (a “relocação”), 

com condições contratuais distintas, ajustadas às suas necessidades. Na análise efectuada 

percorrem-se diversos conceitos relevantes do IVA – tais como o conceito de actividade 

económica, de indemnização, de locação de bens imóveis e de financiamento -, abordando o 

seu enquadramento em sede deste imposto e analisando a sua densificação levada a cabo por 

relevante jurisprudência tanto do Tribunal de Justiça da União Europeia como dos Tribunais 

Nacionais. Por fim, é apresentada uma proposta de enquadramento fiscal, em sede de IVA, a 

conferir às supra referidas contrapartidas efectuadas com vista às relocações, os quais têm uma 

relevância acrescida em contextos de crise económica como aquela em que agora vivemos. 
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ABSTRACT 

The present article analyses the considerations paid by lessors to lessees in the scope of leasing 

agreements, with the purpose of the surrender of the leased good and the subsequent conclusion 

of a new leasing agreement, between the same parties, with adjusted contractual conditions 

(the leaseback). During our analysis, we will approach several relevant VAT concepts – such 

as the concept of economic activity, compensation, leasing of immovable property and loan -, 

analyze the VAT framework applicable to such concepts and review the densification 

undertaken by both relevant European Court of Justice and National Courts‘ case law. Finally, 

we will present a proposal for the VAT treatment applicable to the above-mentioned 

considerations paid by lessors to lessees, which present additional relevance in periods of 

economic crises as the actual period the world is living.   
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1. O PROBLEMA 

1.1. APRESENTAÇÃO DO TEMA  

As operações de “relocação” começaram a ganhar expressão no contexto de espaços comerciais 

situados em zona de elevada pressão urbanística. As entidades interessadas em ocupar esses 

mesmos espaços abordam os seus locadores – usualmente, entidades financeiras -, propondo-

lhes a celebração de um novo contrato de locação, com condições contratuais mais aliciantes 

do que aquelas praticadas na locação em curso. Essa abordagem gera um processo negocial 

que, por vezes, culmina no pagamento de um montante, pelo locador ao locatário, com vista à 

libertação do bem locado (e subsequente celebração de um novo contrato de leasing com uma 

entidade terceira)2. 

Não obstante as operações de relocação acima referidas – que decerto, continuam ainda a 

ocorrer -, em contextos de crise como a crise financeira iniciada no ano 2008 após a falência 

do Lehman Brothers, ou mesmo a crise trazida pela pandemia COVID-19, com a consequente 

detioração das condições económicas e as dificuldades de tesouraria daí decorrentes, ganhou 

expressão um novo fenómeno: a necessidade de os agentes económicos que participam em 

operações de leasing se verem obrigados a renegociar os termos contratuais dos acordos de 

locação nos quais são parte. E, neste contexto, seja por motivos contratuais, por critérios 

previamente estabelecidos pelo locador ou por uma enorme relutância na introdução de 

alterações nos contratos em vigor, a resolução do contrato de locação e a subsequente 

celebração de um novo entre as mesmas partes – i.e., a “relocação entre as mesmas partes” –, 

com condições contratuais ajustadas à nova realidade, apresenta-se como a única alternativa 

económica e contratualmente viável para as partes. 

Ora, cientes tanto das dificuldades que por vezes surgem no enquadramento, em IVA, a conferir 

a tais operações, como da solução que tem vindo a ser encontrada pela Autoridade Tributária e 

 
2 Exemplificando: no contexto de um contrato de leasing com referência ao um dado imóvel, em curso entre a 
“Entidade A” (locador) e a “Entidade B” (locatário), a “Entidade C” aborda a “Entidade A” com a proposta de 
celebração de um novo contrato de leasing, com referência ao mesmo bem imóvel. Essa proposta, a ser aceite pela 
“Entidade A”, leva à natural negociação entre a “Entidade A” e a “Entidade B” dos termos de libertação do bem 
locado por parte desta última.  
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Aduaneira (“AT”) para resolver possíveis dúvidas no enquadramento a conferir a tais 

operações, propomo-nos abordar, neste artigo, as implicações fiscais, em sede de IVA, 

associadas à resolução dos respectivos contratos de locação e subsequente celebração de novos, 

com condições contratuais ajustadas às necessidades das partes.  

Conforme dispõe o artigo 1.º do Regime Jurídico do Contrato de Locação Financeira3, o 

contrato de locação financeira define-se como «(…) o contrato pelo qual uma das partes se 

obriga, mediante retribuição, a ceder à outra o gozo temporário de uma coisa, móvel ou 

imóvel, adquirida ou construída por indicação desta, e que o locatário poderá comprar, 

decorrido o período acordado, por um preço nele determinado ou determinável mediante 

simples aplicação dos critérios nele fixados». 

Apresentam-se, assim, como elementos característicos destas operações (i) a cedência 

temporária, pelo locador ao locatário, do gozo de um bem móvel ou imóvel, (ii) que tal cedência 

seja realizada contra o pagamento de uma remuneração e que, decorrido o período do contrato, 

(iii) o locatário possa exercer a opção de compra do bem locado4. 

Sendo estas as suas características típicas, o referido regime não impede que as partes, ao abrigo 

do princípio da liberdade contratual, estabeleçam obrigações “indemnizatórias” em situações 

específicas que pretendam ver tuteladas.  

É precisamente neste contexto que temos vindo a assistir à inclusão de cláusulas 

indemnizatórias nos contratos de locação financeira imobiliária com vista a tutelar as posições 

contratuais tanto do locador como do locatário em caso de rescisão contratual pela contraparte.  

A título de exemplo, e concretamente no âmbito do leasing de espaços comerciais ou industriais 

– os quais tipicamente obrigam a um maior desembolso inicial do locador com vista à 

construção ou aquisição do imóvel -, deparamo-nos hoje com relativa normalidade no 

estabelecimento da obrigação de o locatário indemnizar o locador em caso de resolução do 

 
3 Decreto-Lei n.º 149/95, de 24 de Junho, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/2008, de 25 de Fevereiro. 
4 A este respeito, ensina-nos ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, Manual de Direito Bancário, 4ª ed., Almedina, 
Coimbra, 2010, pp. 671 ss. que «Locação financeira é o contrato pelo qual uma entidade – o locador financeiro 
– concede a outra – o locatário financeiro - o gozo temporário de uma coisa corpórea, adquirida, para o efeito, 
pelo próprio locador, a um terceiro, por indicação do locatário». 
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contrato por motivo que não seja imputável a este último. Por vezes, tal obrigação de 

indemnização acresce à obrigação de pagamento de rendas (em princípio, vencidas e não 

pagas). Por outro lado, e com vista a salvaguardar o possível interesse do locador na libertação 

do bem locado, não raras vezes assistimos à celebração de acordos de pagamento de um 

montante, pelo locador ao locatário, com a finalidade de resolver o contrato. 

Ainda, e quando a intenção das partes é a manutenção da operação de locação mas o 

cumprimento do respectivo contrato se apresenta economicamente incomportável – o que, 

conforme acima referido, acontece com maior incidência em contextos de crise – poderão as 

partes chegar a acordo quanto à resolução do contrato de locação financeira e à subsequente 

celebração de um (novo) contrato de locação, ajustado à nova conjectura e necessidades 

económicas das partes – a título de exemplo, neste contexto é relativamente frequente que o 

(novo) contrato de locação veja o seu período estendido face à anterior locação ou mesmo o 

capital em dívida aumentado face ao anterior contrato. 

 

1.2. OVERVIEW DO TRATAMENTO EM SEDE DE IVA A CONFERIR ÀS OPERAÇÕES EM ANÁLISE 

No que concerne ao IVA, e em sentido diverso de soluções adoptadas por outros Estados-

Membros da União Europeia5, em Portugal as operações de locação financeira são tratadas 

como uma única operação – em concreto, uma prestação de serviços na sua integralidade em 

virtude do disposto na alínea h) do n.º 2 do artigo 16.º do Código do IVA, norma que prevê que 

o valor tributável – valor sobre o qual incidirá o imposto – das operações de locação financeira 

é composto pelo valor da «renda recebida ou a receber do locatário». 

Deste modo, no contexto das operações de leasing mobiliário que, ao abrigo das regras de 

localização, para efeitos de IVA, das prestações de serviços6 se considerem sujeitas a imposto 

 
5 Atente-se no exemplo do Reino Unido, no qual, por imposição legal, a componente de reembolso de capital num 
contrato de locação financeira está autonomizada da componente dos juros, sendo a primeira tributada em IVA, 
ao passo que a componente de juro já beneficia de isenção deste imposto. 
6 Cf. n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA. 



A TRIBUTAÇÃO EM IVA DAS RELOCAÇÕES NO ÂMBITO DE CONTRATOS DE LEASING  

__________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

REVISTA ELECTRÓNICA DE FISCALIDADE DA AFP                                                                                                                                  (2020) II:2 
6 || 20 

 

em Portugal, a renda a receber pelo locador é integralmente tributada (não beneficiando, assim, 

por regra, de qualquer isenção de imposto).  

Diversamente, por força da isenção de IVA prevista na alínea 29) do artigo 9.º do Código deste 

imposto, as operações de leasing imobiliário localizadas, para efeitos de IVA, em Portugal 

beneficiam de isenção de imposto (isenção esta que não confere o direito à dedução do IVA 

incorrido a montante). E, precisamente pelo facto de esta isenção não conferir o direito à 

dedução do IVA incorrido, o legislador entendeu ser de adoptar, em Portugal, a opção pela 

tributação consagrada na Directiva IVA7 – assim, e uma vez verificados os requisitos 

objectivos, subjectivos e formais previstos no Regime da renúncia à isenção do IVA nas 

operações relativas a bens imóveis8, os sujeitos passivos intervenientes em operações de leasing 

imobiliário podem optar pela renúncia à isenção de imposto acima referida e, 

consequentemente, sujeitar tal operação a imposto (cf. o disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 12.º 

do Código do IVA).  

E, no que respeita a eventuais contrapartidas realizadas com vista à revogação do contrato em 

vigor e posterior relocação do bem locado, mediante condições contratuais mais favoráveis 

para as partes -, à primeira vista, a vocação de tributação universal do IVA que está na base do 

sistema comum deste imposto - o conhecido broad base principle - ditaria que o pagamento de 

qualquer montante no contexto de um contrato de leasing, seja pelo locador ao locatário ou em 

sentido inverso, constituiria a remuneração de uma operação abrangida pela incidência do IVA. 

Contudo – e sendo certo que o IVA pretende incidir sobre (quase!) toda a actividade económica9 

-, tanto a natureza dos serviços prestados como o contexto específico dos contratos de leasing 

poderão levar a que a definição do enquadramento, em sede deste imposto, a conferir a tais 

operações traga uma complexidade acrescida.  

De facto, quando tais pagamentos apresentem uma natureza “indemnizatória”, poderão as 

operações que lhes estão subjacentes quedar excluídas do âmbito de incidência do IVA, 

 
7 Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro. 
8 Publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 21/2007, de 28 de Janeiro. 
9 Sendo que, conforme prescreve o artigo 9.º da Directiva IVA, se entende por actividade económica «qualquer 
actividade de produção, de comercialização ou de prestação de serviços, incluindo as actividades extractivas, 
agrícolas e as das profissões liberais ou equiparadas». 
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porquanto tais pagamentos não configurem a contrapartida de uma qualquer operação sujeita a 

imposto, prevista no n.º 1 do artigo 1.º do Código do IVA ou mesmo em virtude da norma de 

exclusão do valor tributável estatuída na alínea a) do n.º 6 do artigo 16.º do Código do IVA? E, 

em face da isenção de imposto aplicável às operações de locação de bens imóveis (cf. alínea 

29) do artigo 9.º do Código do IVA), dada a sua estreita relação com a operação de locação, 

beneficiarão tais operações da referida isenção de IVA? Ainda, em situações em que as partes 

optem pela renúncia à isenção de imposto aplicável à locação (nos termos do já referido Regime 

da renúncia), serão tais pagamentos também abrangidos pela referida opção e, 

consequentemente, tributados em IVA? E, por fim, o enquadramento em IVA vai divergir se 

parte ou a totalidade de tais pagamentos for posteriormente incrementada ao valor de capital 

em dívida na posterior relocação do bem locado?  

E, se relativamente a quase todas as questões cima referidas o TJUE teve já oportunidade de 

emitir o seu entendimento, em Portugal a jurisprudência é (ainda!) parca a este respeito. 

 

2. A SOLUÇÃO 

2.1. A (PROPOSTA DE) SOLUÇÃO À LUZ DA LEGISLAÇÃO DO IVA E DENSIFICAÇÃO DA MESMA 

REALIZADA PELO TJUE 

Ora, a resposta às questões acima suscitadas depende de uma correcta abordagem do problema, 

sempre tendo em consideração o “caminho” que nos foi dado a conhecer quando começámos a 

dar os primeiros passos no mundo do IVA. 

Assim, importa aferir se os pagamentos “indemnizatórios” a realizar pelo locador ao locatário 

para a resolução de um contrato de leasing imobiliário constituem, ou não, a remuneração de 

uma operação abrangida pelo âmbito de incidência do IVA. Posteriormente, cabe verificar se a 

existência de um pagamento e a subsequente celebração de um novo contrato de leasing (com 

condições contratuais distintas, nomeadamente o incremento do valor do capital em dívida) 

conduz a uma alteração da natureza da operação de leasing. 
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Neste âmbito, confrontam-se o (amplo) conceito de “actividade económica” previsto na 

Directiva IVA e que tem vindo a ser ensaiado pelo TJUE10 - o qual fundamenta a sujeição a 

IVA da generalidade das manifestações de consumo realizados no contexto do comércio – com 

o conceito de “indemnização” – o qual, conforme decorre do seu nomen, tem em vista ressarcir 

o lesado dos prejuízos, danos ou injúrias que lhe tenham sido causados. 

E, como sabemos, é precisamente este confronto que leva a que, na alínea a) do n.º 6 do artigo 

16.º do Código do IVA, se estabeleça que «(…) as quantias recebidas a título de indemnização 

declarada judicialmente, por incumprimento total ou parcial de obrigações» se encontrem 

excluídas do valor tributável das operações. 

E, não obstante a determinação do enquadramento, em IVA, a conferir a quantias recebidas a 

título de indemnização suscitar dúvidas aos operadores deste imposto, originando inúmero 

contencioso entre os sujeitos passivos de IVA e a AT, certo é que o Supremo Tribunal 

Administrativo (“STA”) já deu a conhecer o seu entendimento sobre o tema. Inter alia, atente-

se no Acórdão de 31 de Outubro de 201211, no qual o Douto Tribunal sustentou: «(…) 

atendendo a uma interpretação teleológica e sistemática do art. 16º, nº 6, alínea a), do CIVA, 

em conjugação com o disposto nos arts. 1º, nº 1, e 4º, nº 1, do mesmo normativo, e tendo 

presente conceito de indemnização, estariam, desta forma, excluídas do âmbito de incidência 

do IVA, para além das indemnizações que tenham sido declaradas judicialmente, as que 

tenham carácter meramente ressarcitório. Com efeito, a doutrina converge numa 

interpretação extensiva do preceito de forma a abarcar as puras indemnizações, como meras 

compensações ressarcitórias de um prejuízo/dano, que não devem suscitar quaisquer 

implicações ao nível de liquidação do IVA, por se considerarem fora do seu âmbito de 

incidência». 

Assim, e em suma, estabeleceu o STA o entendimento que não obstante a letra da alínea a) do 

n.º 6 do artigo 16.º do Código do IVA apenas excluir do valor tributável das operações – e 

 
10 Veja-se, a título de exemplo, o entendimento apresentado no Acórdão do processo C-267/08, parágrafo 15.º, no 
qual este Tribunal sustentou que o «conceito de “actividades económicas” (…) engloba todas as actividades de 
produção, de comercialização ou de prestação de serviços, nomeadamente as operações que envolvem a 
exploração de um bem corpóreo ou incorpóreo com o fim de auferir receitas com carácter de permanência». 
11 Prolatado no processo n.º 1158/11. 
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consequentemente, da incidência do IVA -, as quantias recebidas a título de indemnização 

declarada judicialmente por motivo de incumprimento de obrigações, deverão quedar excluídos 

da incidência do IVA os montantes recebidos a título de indemnização que tenham como 

finalidade ressarcir o indemnizado por algum prejuízo que lhe tenha sido efectivamente 

causado, independentemente de terem sido, ou não, declarados judicialmente. 

Esta posição merece a nossa adesão. De facto, em nosso entender, a mesma resultaria já de uma 

aplicação do n.º 1 do artigo 1.º do Código do IVA, na medida em que as indemnizações que 

visam ressarcir um dano não constituem a remuneração de nenhuma manifestação de actividade 

económica – nomeadamente, transmissão de bens ou prestação de serviços realizada pelo 

destinatário do montante pago. 

Aqui chegados, é fulcral determinar se, no contexto de um leasing imobiliário, o pagamento 

levado a cabo por um locador a um locatário para a resolução desse mesmo contrato e 

subsequente celebração de um (novo) contrato de locação - ajustado às novas necessidades 

económicas das partes – deve ser considerado a remuneração de uma operação abrangida pelo 

conceito de actividade económica – e neste caso por esta operação ser reconduzida a uma 

prestação de serviços (cf. n.º 1 do artigo 4.º do Código do IVA) - ou, diferentemente, tal 

operação ser excluída de tributação em sede deste imposto por corresponder a uma 

indemnização de natureza meramente ressarcitória. 

Ora, conforme referido supra, os conceitos abrangentes de actividade económica e de prestação 

de serviços12 não permitem que operações como aquelas acima elencadas, em que são 

efectuadas com vista a por termo a relações contratuais, possam quedar excluídas da incidência 

do IVA. De facto, e conforme sustentado pelo TJUE em diversos Acórdãos, dos quais 

destacamos o caso Serebryannay vek EOOD de 26 de Setembro de 201313, «(…) a 

possibilidade de qualificar uma operação como operação a título oneroso pressupõe 

unicamente a existência de uma ligação direta entre a entrega de bens ou a prestação de 

serviços e uma contrapartida realmente recebida pelo sujeito passivo (…)» e, «Tal ligação 

 
12 As prestações de serviços encontram-se definidas de forma residual e abrangente no n.º 1 do artigo 4.º do Código 
do IVA como «(…) as operações efectuadas a título oneroso que não constituem transmissões, aquisições 
intracomunitárias ou importações de bens». 
13 Proferido no processo C-283/12. 
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direta é demonstrada quando exista entre o prestador e o beneficiário uma relação jurídica no 

quadro da qual se trocam prestações recíprocas, constituindo a retribuição recebida pelo 

prestador o contravalor efetivo do serviço fornecido ao beneficiário». 

Parece-nos razoavelmente pacífico que, numa locação imobiliária, na qual as partes acordam o 

pagamento, pelo locador ao locatário, para a revogação do contrato vigente existe uma “ligação 

directa” entre o pagamento realizado e a prestação recebida - renúncia a esse mesmo contrato 

de locação.  

E, atenta a inexistência de qualquer intuito ressarcitório / indemnizatório de um eventual dano 

causado – na medida em que o pagamento, acordado pelas partes, para a revogação do contrato 

de locação em vigor e subsequente celebração de um novo, com condições contratuais distintas, 

não visa indemnizar o locatário de qualquer dano que lhe possa ter sido causado pelo locador -

, tais pagamentos terão, necessariamente, que ser considerados a remuneração de uma 

“actividade económica” na acepção do IVA.  

Impõe-se, em nosso entender, a conclusão do STA no supra referido Acórdão de 31 de Outubro 

de 201214, no sentido que «serão tributadas em IVA as indemnizações que correspondam, 

directa ou indirectamente, à contrapartida devida pela realização de uma actividade 

económica, isto é, que visem remunerar a transmissão de bens ou a prestação de serviços». 

Assim, estamos dentro da incidência do IVA, consubstanciando os referidos pagamentos a 

remuneração de uma prestação de serviços a realizar pela contraparte que os recebe – in casu, 

o locatário. 

Pelo que falta aferir se essa mesma prestação de serviços está abrangida por alguma norma de 

isenção: em concreto e com relevância para a presente situação, (i) a isenção de imposto 

aplicável às operações de locação de bens imóveis (cf. alínea 29) do artigo 9.º do Código do 

IVA), ou, tendo presente que parte ou a totalidade dos pagamentos a realizar pelos locadores é 

posteriormente incrementada ao valor de capital em dívida na posterior relocação do bem 

locado, (ii) pela isenção de IVA prevista na subalínea a) da alínea 27) do artigo 9.º do Código 

 
14 Prolatado no processo n.º 1158/11. 
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deste imposto (na medida em que se considere que tais pagamentos são relativos a uma 

operação de financiamento)?  

 O TJUE teve já oportunidade de se pronunciar a respeito da primeira das questões 

colocadas. Concretamente, no Acórdão Lubbock Fine & Co., de 15 de Dezembro de 199315, 

foi questionado ao TJUE o enquadramento, em sede de IVA, a conferir a uma compensação 

paga pela Guildhall Properties Ltd. – locador - à Lubbock Fine – locatário - pela revogação 

antecipada de um contrato de arrendamento e consequente libertação do imóvel locado, 

nomeadamente, se o referido pagamento visava remunerar uma operação abrangida pela 

isenção de imposto prevista para a “locação de bens imóveis”. 

 Neste contexto, havia a Her Majesty Revenue and Customs (“HMRC”) sustentado, no 

processo reenviado pelas entidades judiciais do Reino Unido para o TJUE, que embora a 

locação, a sublocação e a cessão do arrendamento de um imóvel sejam, em princípio, operações 

isentas, «pelo contrário, está excluída desta isenção a renúncia a um arrendamento a favor da 

pessoa de quem o locatário obteve os seus direitos». 

 Contudo, em sentido oposto ao sustentado pela HMRC decidiu o Tribunal que «(…) 

quando determinada operação, como a locação de um bem imóvel, que seria tributada com 

base nas rendas pagas, é abrangida por uma isenção prevista pela Sexta Directiva, uma 

modificação desse contrato, como uma revogação mediante compensação, deve ser 

considerada como sendo também abrangida por essa isenção», concluindo que «Deve, 

portanto, responder-se ao órgão jurisdicional nacional que o facto de um locatário, que 

renuncia ao arrendamento, colocar o bem imóvel à disposição de quem lhe cedeu os direitos 

se inclui no conceito de "locação de bens imóveis"(…)». 

Prosseguindo o TJUE no sentido que «(…) não pode ser entendido como autorizando a sujeição 

ao IVA de uma operação que põe termo a um contrato, quando a celebração desse contrato 

está obrigatoriamente isenta”, porquanto “o regime de um mesmo arrendamento não pode, 

efectivamente, ser cindido». 

 
15 Proferido no processo C-63/92. 
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E, em face do supra exposto, decidiu o Tribunal Europeu que:«1) O facto de um locatário, que 

renuncia ao arrendamento, colocar o bem imóvel à disposição de quem lhe cedeu os direitos 

inclui-se na noção de "locação de bens imóveis" (…)»; e « 2) O artigo 13.º, parte B, alínea b), 

da Directiva 77/388 [actual Artigo 137 da Directiva IVA], que permite que os Estados-

membros prevejam exclusões suplementares do âmbito da isenção estabelecida para a locação 

de bens imóveis, não os habilita a tributar a compensação, paga por uma das partes à outra, 

devido a uma revogação, quando as rendas pagas em cumprimento do contrato de 

arrendamento foram isentadas de IVA». 

Verifica-se, assim, que à luz do entendimento dado a conhecer pelo TJUE no Acórdão Lubbock 

Fine & Co., a compensação paga pelo locador ao locatário com vista à revogação desse mesmo 

contrato de locação deve beneficiar de isenção de imposto (apenas) caso a operação de locação 

que está na base desse pagamento beneficie, também, de isenção de imposto.  

Diferentemente, e não obstante o Tribunal não o concluir directamente – porque não lhe foi 

questionado -, caso a operação de locação seja tributada em IVA16, a referida compensação 

deverá, também, ser enquadrada como tributada em IVA, porquanto, conforme afirma 

taxativamente o TJUE, «o regime de um mesmo arrendamento não pode, efectivamente, ser 

cindido».  

Assim, transpondo o entendimento conferido pelo TJUE no Acórdão acima referido para as 

compensações, a pagar pelos locadores aos locatários, com vista à revogação de um contrato 

de leasing imobiliário isento de IVA – i.e., no qual as partes não tenham exercido a opção pela 

tributação - o referido pagamento deverá, também ele, ser enquadrado como isento de IVA; 

diferentemente, caso o pagamento vise a revogação de um contrato de leasing imobiliário 

tributado em IVA – porque as partes exerceram a opção de renúncia à isenção deste imposto -

, este deverá, também, em nosso entender, ser tributado. 

 
16 Nomeadamente porque as partes optaram por renunciar à isenção de imposto aplicável, ao abrigo do disposto 
nos n.os 4 e 6 do artigo 12.º do Código do IVA e do disposto no Regime da renúncia à isenção do IVA em operações 
relativas a bens imóveis, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 21/2007, de 28 de Janeiro. 
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Apenas assim se assegura a uniformidade do tratamento, em IVA, a conferir às diversas 

contrapartidas realizadas no contexto de uma mesma operação de locação. 

Será, contudo, de ter em atenção que após a prolação do Acórdão Lubbock Fine & Co, o TJUE 

foi chamado a pronunciar-se, nos Acórdãos Mirror Group plc. de 9 de Outubro de 200117 e 

Cantor Fitzgerald International, de 9 de Outubro de 200118 a respeito do enquadramento, em 

IVA, a conferir às contrapartidas realizadas no contexto de operações imobiliárias, que 

apresentam algumas semelhanças com a situação de facto analisada no Acórdão Lubbock Fine 

& Co. 

E, a este respeito, sustentou o TJUE no Acórdão Mirror Group plc que o pagamento a realizar 

pelo (promitente) locador a um (promitente) locatário com vista a assegurar a aceitação, por 

parte deste último, do arrendamento e do subsequente cumprimento das cláusulas do 

arrendamento, configura a remuneração de «(…) uma prestação de serviços a título oneroso 

se o proprietário, considerando que, enquanto locatário de prestígio, a sua presença no imóvel 

em que se situam os locais arrendados é susceptível de atrair outros locatários, efectuar em 

seu benefício um pagamento em contrapartida do seu compromisso de transferir as suas 

actividades para o referido imóvel. Nestas condições, o compromisso assumido por esse 

locatário pode ser qualificado (…) de prestação de publicidade tributável». Contudo, clarifica 

o TJUE que a actividade desenvolvida pelo Mirror Group (o locatário) «(…) não pode ser 

qualificada de prestação de serviços abrangida pelo conceito de “locação de bens 

imóveis”(…)» destacando-se do decidido no anterior Acórdão Lubbock Fine & Co na medida 

em que, no seu entender, «(…) o referido acórdão foi proferido a respeito de um locatário que 

tinha colocado o bem imóvel arrendado à disposição do proprietário e, em consequência, no 

plano fiscal, tinha retrocedido o direito de o ocupar, renunciando a esse direito (…)», situação 

essa que não se verifica no caso em análise. 

Já no Acórdão Cantor Fitzgerald International, analisando o tratamento a conferir, em IVA, 

ao pagamento a realizar por um locatário (Wako) a uma entidade (CFI) que, com a aceitação 

do proprietário do imóvel locado, iria assumir a sua posição de arrendatário no referido 

 
17 Proferido no processo C-409/98. 
18 Proferido no processo C-108/99. 
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contrato, entendeu o Tribunal Europeu que a actuação de um futuro arrendatário se dispor a 

aceitar a cessão do arrendamento de um imóvel por parte do actual arrendatário configura, 

indubitavelmente, uma prestação de serviços abrangida pela incidência do IVA. E, neste 

contexto concluiu o TJUE que a mesma prestação de serviços não beneficia da isenção de 

imposto prevista para a locação de “bens imóveis”, porquanto esta «(…) aplica-se ao 

arrendamento de imóveis, mas não a operações que nele apenas se baseiam ou que lhe são 

acessórias, sem que sejam efectuadas pelo próprio proprietário».  

E, também neste caso demarca-se o TJUE do decidido no Acórdão Lubbock Fine & Co 

entendendo que este Acórdão «foi proferido a respeito de um locatário que colocara o bem 

imóvel arrendado à disposição do proprietário e, em consequência, no plano fiscal, 

retrocedera o direito de o ocupar, renunciando a esse direito. Foi por essa razão que o 

Tribunal de Justiça julgou (…) que a renúncia do locatário à prestação de serviços efectuada 

pelo proprietário, que representou uma alteração do contrato de locação, deve ficar isenta 

quando a dita prestação estiver, também ela, isenta». 

Aqui chegados afigura-se inegável que, nas três situações acima apresentadas, o TJUE chega a 

conclusões distintas, as quais devem ser analisadas com cautela, sempre tendo presentes os 

princípios subjacentes ao sistema comum do IVA. Ensaiando essa análise, entendemos ser de 

concluir, como linha comum de raciocínio subjacente a todas as decisões acima referidas, que: 

 a “locação de bens imóveis” consiste, no essencial, em o proprietário de um 

imóvel ceder ao locatário, contra uma renda e por um prazo convencionado, o 

direito de ocupar o seu bem e de dele excluir outras pessoas, beneficiando da 

isenção de imposto em função do disposto no Artigo 135 (1) (l) da Directiva 

IVA e transposta para a alínea 29) do artigo 9.º do Código do IVA19; 

 
19 A respeito do conceito de “locação de bens imóveis” há que ter presente que o TJUE não confere margem aos 
legisladores nacionais para o definirem. De facto, na sua vasta jurisprudência produzida sobre o tema, o Tribunal 
Europeu tem vindo a afirmar, de forma consistente, que «(…) na falta de uma definição deste conceito, o Tribunal 
de Justiça definiu o conceito de “locação de bens imóveis” na aceção desta disposição como o direito, conferido 
pelo proprietário de um imóvel ao locatário, de ocupar esse imóvel e de excluir qualquer outra pessoa do benefício 
desse direito, por um período acordado e mediante remuneração (cf. inter alia o Acórdão Virgil Mailat, de 19 de 
Dezembro de 2018, proferido no processo C-17/18)». 
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 A isenção de imposto aplicável à locação de bens imóveis deve ser interpretada 

de forma estrita20, prima facie apenas se encontrando abrangidas por esta 

isenção as operações que consistam na cessão de um imóvel, realizada por um 

locador a um locatário, mediante o pagamento de uma renda e por um prazo 

definido; 

 a modificação/revogação de um contrato de locação abrangido pela isenção de 

imposto para a locação de bens imóveis, quando efectuada mediante o 

pagamento de uma compensação, deve também ser considerada como uma 

prestação de serviços abrangida por aquela norma de isenção21; 

 a modificação/revogação de um contrato de locação de bens imóveis tributado 

em IVA porquanto as partes validamente renunciaram a essa mesma isenção, 

quando efectuada mediante o pagamento de uma compensação, deve ser 

considerada como uma prestação de serviços tributada em IVA, na medida em 

que a operação que lhe está subjacente foi, também, enquadrada como tributada 

em IVA22; 

 não beneficiam de isenção de imposto aplicável à locação de bens imóveis as «(…) operações 

que nele apenas se baseiam ou que lhe são acessórias, sem que sejam efectuadas pelo próprio 

proprietário»23 - tais como a actuação de um futuro arrendatário que se dispõe a aceitar a cessão 

do arrendamento de um imóvel mediante o pagamento de uma compensação por parte do actual 

arrendatário (Acórdão Cantor Fitzgerald International) ou o serviço de “publicidade 

tributável” a prestar pela Mirror Group (Acórdão Mirror Group plc); 

 
20 Esta interpretação estrita das isenções de IVA tem vindo a ser propugnada pelo TJUE na sua jurisprudência, , 
dado que as isenções de imposto constituem uma derrogação «(…) ao princípio geral segundo o qual o IVA é 
cobrado sobre todas as prestações de serviços efetuadas a título oneroso por um sujeito passivo” (cf. inter alia o 
Acórdão Virgil Mailat, de 19 de Dezembro de 2018, proferido no processo C-17/18)». 
21 De facto, conforme confirmado pelo Tribunal no Acórdão Lubbock Fine & Co, «a renúncia do locatário à 
prestação de serviços efectuada pelo proprietário, que representou uma alteração do contrato de locação, deve 
ficar isenta quando a dita prestação estiver, também ela, isenta». 
22 Na medida em que, também conforme confirmado pelo Tribunal no Acórdão Lubbock Fine & Co, «o regime de 
um mesmo arrendamento não pode, efectivamente, ser cindido». 
23 Conforme referido pelo TJUE no Acórdão Cantor Fitzgerald International. 
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Assim, cabendo-nos determinar o tratamento, em IVA, a conferir à contrapartida a realizar por 

um locador a um locatário, para a revogação do contrato em vigor e subsequente celebração de 

um novo, com condições contratuais distintas e ajustadas às necessidades das partes, afigura-

se-nos que, à semelhança do sucedido em Lubbock Fine & Co, o locatário presta um serviço ao 

locador, serviço esse que consiste na renúncia à locação em vigor. 

Neste pressuposto, e uma vez que o serviço em apreço é prestado pelo locatário, será de concluir 

que:  

a) caso a operação de locação beneficie da isenção de IVA prevista no Artigo 135 (1) 

(l) da Directiva IVA e transposta para a alínea 29) do artigo 9.º do Código do IVA, 

«(…) uma revogação mediante compensação [do contrato de locação em vigor], 

deve ser considerada como sendo também abrangida por essa isenção»;  

b) ao invés, caso as partes tenham optado por renunciar à isenção de IVA aplicável à 

operação de locação, a revogação antecipada da locação, a prestar pelo locatário ao 

locador deverá, à semelhança da operação de locação, ser tributada24; 

Neste âmbito, importa clarificar que não se vislumbra que a compensação paga por um locador 

a um locatário, com a finalidade de revogar o contrato em vigor e, subsequentemente, celebrar-

se um novo, com condições contratuais distintas, possa respeitar a um financiamento, isento de 

IVA em virtude do disposto no Artigo 135 (1) (b) da Directiva IVA, transposto para a subalínea 

a) da alínea 27) do artigo 9.º do Código do IVA. 

De facto, e não obstante termos conhecimento que, em abordagens pontuais realizadas junto de 

sujeitos passivos, a AT defendeu esta tese – sustentando, em suma, que o pagamento de um 

valor pelo locador no contexto da resolução de um contrato de locação com o objectivo da 

subsequente celebração de um novo com condições contratuais distintas constitui uma operação 

de concessão de crédito, abrangida pela supra referida norma de isenção de IVA - certo é que 

 
24 Porquanto – reiteramos - conforme sustentado pelo TJUE em Lubbock Fine & Co, «o regime de um mesmo 
arrendamento não pode, efectivamente, ser cindido». 
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tal entendimento contraria tanto a legislação do IVA a este respeito como a realidade contratual 

das “relocações” levadas a cabo pelos sujeitos passivos do imposto. 

Será de ter presente que, conforme já estabelecido pelo TJUE no Acórdão Card Protection 

Plan Ltd (CPP), de 25 de Fevereiro de 199925 e no Acórdão Faaborg-Gelting Linien A/S, de 2 

de Maio de 199626 a propósito da qualificação das operações em IVA, «quando a operação em 

causa é constituída por um conjunto de elementos e de actos, devem começar por se tomar em 

consideração todas as circunstâncias em que se desenvolve a operação em questão», devendo 

o intérprete «procurar encontrar os elementos característicos da operação em causa para 

determinar se o sujeito passivo fornece ao consumidor — aqui entendido como consumidor 

médio — diversas prestações principais distintas ou uma prestação única».  

Adicionalmente, e conforme já explanado acima, estabeleceu também o Tribunal o 

entendimento que «o regime de um mesmo arrendamento não pode, efectivamente, ser cindido» 

(Acórdão Lubbock Fine & Co). 

Pelo que, sendo claro que embora as operações de locação financeira tenham como finalidade 

proporcionar crédito bancário ao locatário (constituindo, nesta medida, uma tipologia 

contratual alternativa ao mútuo), as rendas auferidas pela entidade locadora pela prestação de 

serviços de locação são, na sua globalidade – em face do disposto na alínea h) do n.º 2 do artigo 

16.º do Código do IVA –, objecto de tributação em IVA27, qual a ratio subjacente à qualificação 

das contrapartidas pagas por um locador a um locatário com a finalidade de revogar o contrato 

em vigor e, subsequentemente, celebrar-se um novo como operações de financiamento, isentas 

de IVA? 

Entendemos que nenhuma.  

Por último, afigura-se ter presente que, de acordo com os ditames interpretativos já dados a 

conhecer pelo TJUE a respeito da caracterização das operações resultantes de contratos de 

locação financeira enquanto transmissões de bens ou, alternativamente, prestações de serviços 

 
25 Proferido no processo C-349/96. 
26 Proferido no processo C-231/94. 
27 Per se (com referência à locação mobiliária) ou em virtude do exercício da renúncia à isenção de imposto 
prevista na alínea 29) do artigo 9.º do Código do IVA (com referência à locação imobiliária). 
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(com a natural repercussão de tal definição no momento em que se dá a exigibilidade do IVA), 

as operações resultantes de contratos de locação dos quais decorra que o exercício da opção de 

compra, no final do contrato, configura a única escolha “economicamente racional” susceptível 

de ser feita pelo locatário deverão ser enquadradas como transmissões de bens para efeitos de 

IVA (Acórdão Mercedes‑Benz Financial Services UK Ltd, de 4 de Outubro de 201728).  

Assim, tendo presente este entendimento do Tribunal Europeu, a classificação “cega”, 

realizada pela AT, dos montantes pagos pelos locadores no contexto da resolução de contratos 

de locação com o objectivo da subsequente celebração de um novo enquanto prestações de 

serviços de concessão de crédito não se apresentará incoerente em contratos de locação que 

devam ser tratados, em IVA, como transmissões de bens?  

Entendemos que sim. 

Em face do exposto, a única solução conforme com os ditames interpretativos dados a conhecer 

pelo TJUE é atribuir às compensações pagas por um locador a um locatário com a finalidade 

de revogar o contrato em vigor e, subsequentemente, celebrar-se um novo o mesmo tratamento 

conferido ab initio ao contrato de locação a ser revogado. 

E, uma vez que ao contrário das soluções a que chegaram outros Estados-Membros da União 

Europeia, o legislador Português optou por estabelecer, na norma inscrita na alínea h) do n.º 2 

do artigo 16.º do Código do IVA, que o valor tributável das operações resultantes de um 

contrato de locação financeira é o valor da (totalidade) da renda recebida ou a receber do 

locatário29, as compensações pagas pelo locador ao locatário com a finalidade de revogar esse 

 
28 Proferido no processo C-164/16. 
29 Tal foi já confirmado pela Jurisprudência Arbitral Portuguesa, nomeadamente no contexto do abundante 
contencioso actualmente existente entre a AT e os sujeitos passivos de IVA a respeito da determinação do pro rata 
de dedução dos sujeitos passivos de imposto que desenvolvem simultaneamente operações financeiras – isentas 
de IVA – e operações de locação – tributadas em IVA, no âmbito do qual destacamos a Decisão proferida no 
processo n.º 706/2019-T, na qual os Árbitros do CAAD entenderam que «(…) saber qual é a função económica 
predominante dum contrato de locação financeira – a de emprestar dinheiro ou a de proporcionar o gozo do bem 
– é um problema de difícil solução. Mas o certo é que o legislador português optou, no âmbito do imposto sobre 
o valor acrescentado, por tratar as rendas dos contratos de locação financeira como rendas pagas por um serviço 
de locação [art. 16º, 2-h)], no que está implícito o tratamento da locação financeira como um serviço não 
financeiro».. 
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mesmo contrato em vigor e, subsequentemente, celebrar-se um novo deverão quedar sujeitas 

ao mesmo enquadramento em IVA.  

Por fim, questionamo-nos: ainda que assim não fosse, qual seria a coerência de se considerar 

que estas compensações constituem financiamentos abrangidos pela isenção de IVA estatuída 

no Artigo 135 (1) (b) da Directiva IVA, transposto para a subalínea a) da alínea 27) do artigo 

9.º do Código do IVA e que a atribuição/disponibilização inicial do montante de capital em 

dívida aquando da celebração de qualquer contrato de locação financeira não constitui um 

qualquer financiamento mas sim uma operação de leasing abrangida pela regra ínsita na 

alínea h) do n.º 2 do artigo 16.º do Código do IVA? 

 

2.2. CONCLUSÃO 

Em face do acima exposto, e em jeito de resumo, entendemos que os pagamentos 

indemnizatórios realizados por entidades locadoras em contratos de leasing imobiliário, com 

vista à revogação desses mesmos contratos e posterior relocação do bem locado, mediante 

condições contratuais mais favoráveis para as partes, configuram a remuneração de operações 

abrangidas pela incidência do IVA. E, em respeito da jurisprudência do TJUE:  

 prima facie apenas se encontram abrangidas pela isenção de IVA prevista para 

a “locação de bens imóveis” as operações que consistam na cessão de um 

imóvel, realizada por um locador a um locatário, mediante o pagamento de uma 

renda e por um prazo definido; 

 a modificação/revogação de um contrato de locação abrangido pela isenção de 

imposto para a locação de bens imóveis, quando efectuada mediante o 

pagamento de uma compensação, deve também ser considerada como uma 

prestação de serviços abrangida por aquela norma de isenção. Ao invés, caso as 

partes tenham optado por renunciar à isenção de IVA aplicável à operação de 
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locação, a revogação da locação, a prestar pelo locatário ao locador deverá, à 

semelhança da operação de locação, ser tributada30. 

Assim, as compensações objecto da presente análise (i) beneficiarão da isenção de IVA prevista 

para a locação de bens imóveis (alínea 29) do artigo 9.º do Código deste imposto) caso o 

contrato de leasing que lhes subjaz beneficie da mesma isenção e, em sentido oposto, (ii) serão 

tributados em IVA caso o contrato de leasing que lhes subjaz não beneficie da isenção de 

imposto prevista para a locação de bens imóveis –por ter sido exercida a opção pela renúncia à 

isenção de IVA.  

Por sua vez, as rendas a cobrar no contexto do (novo) contrato de leasing a celebrar serão 

isentas de IVA caso o contrato em apreço beneficie da isenção de imposto estatuída alínea 29) 

do artigo 9.º do Código deste imposto ou, alternativamente, integralmente tributadas em IVA 

caso tenha sido adequadamente exercida a opção pela renúncia à isenção de imposto. 

 
30 Assim, deverá o locatário – na qualidade de prestador do serviço – emitir uma factura. 


